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ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CONTRATOS, CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES
 
 

RESULTADO

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em realização de obras e serviços de engenharia para a
 "Revitalização e reforma de infraestrutura urbana para adequação de espaços de interesse turís�co no
Bairro Esplanada em Rio Quente - GO, constante do Processo nº 202100027001080. A Comissão
Permanente de Licitação da Goiás turismo, torna público aos interessados o Resultado de Julgamento dos
Documentos de Habilitação da TOMADA DE PREÇO Nº 02/2022. Após análise, a CPL declarou HABILITADA
a empresa: AMX Construções Ltda ME, CNPJ: 26.427.249/0001-71, única empresa par�cipante do
procedimento licitatório. Não havendo interposição de recurso, o envelope contendo a Proposta de Preço
será aberto em Sessão Pública no dia 14 de abril de 2021 às 09h00min no seguinte endereço: RUA 30 ,
s/n, Bl. A, 2º Andar do Centro de Convenções de Goiânia - Bairro SETOR CENTRAL - GOIANIA - GO. Desta
forma, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109 da Lei nº. 8.666/1993. O Julgamento da
Habilitação estará disponível no site: www.goiasturismo.go.gov.br.

Goiânia, aos 05 dias do mês de abril de 2022.

Ana Lígia Alves de Almeida
Presidente da CPL em subs�tuição

 
 

Luiz Antônio Marques da Silva
Membro da CPL

 
 

Rodrigo Pantano Pinheiro
Membro da CPL

GOIANIA - GO, aos 01 dias do mês de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ANA LIGIA ALVES DE ALMEIDA, Presidente de
Comissão, em 05/04/2022, às 09:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ ANTONIO MARQUES DA SILVA, Contador (a),
em 05/04/2022, às 10:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO PANTANO PINHEIRO, Assessor (a), em
05/04/2022, às 10:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000028973510&crc=D505325A
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000028973510 e o código CRC D505325A.

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, CONTRATOS, CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS CONGENERES 

RUA 30 , s/n, Bl. A, 2º Andar do Centro de Convenções de Goiânia - Bairro SETOR CENTRAL -
GOIANIA - GO - CEP 74015-180 - (62)3201-8115.

 

Referência: Processo nº 202100027001080 SEI 000028973510
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